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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.974 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022
Altera dispositivos das Leis Municipais 7.936/2022 e 7.243/2018 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica alterada a redação do inciso IV do artigo 1.º da Lei Municipal n.º 7.936/2022, que passará a ter a seguinte redação:

IV. Escola Municipal Padre João Botelho, ensino fundamental (anos iniciais), localizada na Rua 19 de dezembro, n. 97, Bairro Santa Terezinha;

Art. 2º. Fica alterada a redação do artigo 1.º da Lei Municipal n.º 7.243/2018, que passará a ter a seguinte redação:

Art. 1º - Passa a denominar-se Escola Municipal Agar de Afonseca e Silva – Educação Infantil e Ensino Fundamental, a Escola Municipal localizada na Rua Sargento Gislei Oliveira Reis – n.º 600 – Bairro Pão de Açúcar IV, nesta cidade.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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